
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2017 

 

Código UASG: 090027 

 

PAe/SEI nº: 0002765-73.2016.4.01.8000 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, por intermédio da 

Pregoeira designada pela Portaria Diges/Secad 545, de 13 de outubro de 2016, torna 

pública a abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor 

preço, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser realizado por meio de 

tecnologia da informação, obedecidos aos preceitos da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, da Resolução TRF 1ª Região n. 15, de 02.10.2000, 

alterada pela Resolução 600-07 de 15.08.2003, aplicando-se subsidiariamente as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e subordinando-se às condições 

e exigências estabelecidas neste Edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para a 

eventual aquisição de produtos químicos e demais materiais gráficos, de acordo 

com especificações e quantidades constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2 - Observe-se que as especificações contidas no Edital SEMPRE prevalecerão 

em relação àquelas contidas no código BR, do Portal de Compras Governamentais. 

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data: 21/07/2017 

Horário: 14:00 horas (horário de Brasília) 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.trf1.jus.br/dspace/handle/123/116726
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1 - Poderão participar deste pregão eletrônico, exclusivamente, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, em conformidade com o disposto 

no art. 6º do Decreto 8.538/2015, que atendam todas as exigências constantes deste 

Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e que estiverem 

devidamente credenciados no site:  www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Governamentais implica a 

responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.5 - A licitante deverá manifestar, em campo próprio: 

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação;  

c) que não emprega menor; 

d) que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 

147/2014, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 

e) que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital; 

3.6 - Não será permitida a participação de empresas: 

a) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 

9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais); 

b) que não se enquadrem na condição de microempresas e empresas de 

pequeno porte; 

c) reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

d) em recuperação judicial ou extrajudicial, que se encontre em processo de 

concordata ou com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação ou consórcio de empresas; 

e) suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar com o 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 87, inciso III da Lei nº 

8.666/93; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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f) impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/02; 

g) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 

nos termos do art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. 

h) proibidas de contratar com o Poder Público, em decorrência de 

condenação definitiva com fundamento na Lei 8.429/1992 (consulta ao banco de 

dados do CNJ: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 

Administrativa e por Ato que Implique Inelegibilidade – CNCIAI). 

3.7 – Incluem-se na vedação estabelecida no subitem anterior, as hipóteses previstas 

no art. 9º da Lei 8.666/93. 

4 – DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

4.1 - A Pregoeira e sua equipe de apoio obedecerão, na execução dos seus 

trabalhos, aos trâmites e procedimentos estabelecidos nas alíneas abaixo: 

a) no horário estabelecido no item 2 deste Edital, a Pregoeira efetuará a 

abertura das propostas encaminhadas pelo sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” por 

meio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br; 

b) classificadas as propostas, as licitantes poderão ofertar lances sucessivos, 

observado o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 

Edital; 

c) encerrada a fase de lances, a Pregoeira examinará a compatibilidade do 

preço ofertado pela proponente classificada em primeiro lugar, com o valor estimado 

para a contratação. Não sendo aceito, a Pregoeira, por intermédio do sistema 

eletrônico, encaminhará contraproposta objetivando a redução do preço ofertado; 

d) não sendo compatível o preço e havendo recusa de contraproposta, a 

Pregoeira recusará a proposta e direcionará a contraproposta à licitante 

imediatamente classificada, e assim sucessivamente, até a obtenção do preço julgado 

aceitável; 

e) obtida uma proposta de preços julgada aceitável, a Pregoeira consultará a 

base de dados do SICAF para verificar o preenchimento dos requisitos habilitatórios 

fixados neste Edital; 

f) constatado o desatendimento, pela licitante, de qualquer dos requisitos de 

habilitação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento 

das exigências habilitatórias, por parte das remanescentes, até a apuração de uma 

proposta que atenda aos termos deste Edital; 

g) encerrada a fase de habilitação e, não havendo quem pretenda recorrer, a 

Pregoeira adjudicará o objeto em favor da licitante julgada vencedora; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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h) manifestando, qualquer das licitantes, a intenção de recorrer, e caso esta 

seja aceita, o processo somente será encaminhado para adjudicação e homologação 

do resultado após o transcurso da fase recursal. 

i) no ato da homologação o sistema convocará as licitantes remanescentes, 

que poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem 

classificada, para formação do cadastro reserva. A apresentação de novas propostas 

não prejudicará o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada 

(art. 10, caput e parágrafo único, art. 11, caput, inciso I e §1º do Decreto 7892/2013). 

4.2 - Caso entenda necessário examinar, mais detidamente, a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento 

das exigências habilitatórias, poderá a Pregoeira suspender a sessão, hipótese em 

que comunicará às licitantes, a data e o horário de reabertura da Sessão Pública. 

4.3 - A Pregoeira e a autoridade superior do Tribunal Regional Federal da Primeira 

Região poderão pedir esclarecimentos e promover diligências destinadas a elucidar 

ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação e sempre 

que julgarem necessário, fixando às licitantes prazos para atendimento, sendo vedada 

a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da proposta. 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

5.1 - A empresa interessada em participar do Certame deverá cadastrar sua proposta 

com a descrição completa do objeto ofertado, marca e o preço unitário de cada item, 

com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional, exclusivamente, por 

meio eletrônico no site www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da data da 

liberação do edital no Portal de Compras Governamentais, até a data e hora de 

abertura da Sessão Pública. 

5.2 - Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a 

licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá encaminhar, 

exclusivamente, via sistema eletrônico, no Portal de Compras Governamentais, por 

meio da opção “Enviar Anexo”, a proposta ajustada ao valor do lance ou da 

negociação, bem como os documentos de habilitação constantes do item 7 

deste Edital, no prazo estipulado pela Pregoeira, com observância das seguintes 

condições: 

a) redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações 

alternativas ou entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) indicar de modo claro e inequívoco o número deste Pregão, o dia e hora da 

realização da sessão pública, bem como os seguintes dados da licitante: endereço, e-

mail, fax, telefone, nome e os números dos documentos (RG e CPF) do 

representante legal da empresa, responsável pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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c) conter especificações claras e detalhadas do objeto licitado, a marca, 

modelo e referência do produto ofertado, que deverão ser os mesmos informados 

na proposta registrada no Portal de Compras Governamentais, obedecidas às 

especificações contidas no Anexo I deste Edital – Síntese do Termo de 

Referência;  

d) prever o prazo de entrega dos materiais, não superior a 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao recebimento 

da Nota de Empenho; 

e) fixar prazo de garantia contra defeito de fabricação não inferior a 12(doze) 

meses, contadas a partir do recebimento definitivo, incluindo eventuais avarias 

durante o transporte até o local de entrega, mesmo após sua aceitação pelo TRF; 

f) indicar prazo de validade para os itens 07, 10, 14, 16 e 17, não inferior a 

06 (seis) meses, e para os demais itens, não inferior a 12 (doze) meses, contados a 

partir da entrega do(s) material(is) no TRF; 

g) informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 

60 (sessenta) dias, contado do dia útil imediatamente posterior ao indicado no item 

02 deste Edital; 

h) consignar os preços unitários e totais, conforme modelo de Planilha para 

Formulação de Preços, constante do Anexo II deste Edital, adequando-os ao último 

lance ofertado ou valor negociado. Observe-se que os lances deverão ser ofertados 

pelo valor unitário proposto para cada item, com no máximo duas casas decimais; 

i) declarar na proposta, de acordo com a condição da empresa, que não está 

sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei de 

Crimes Ambientais); 

j) fazer acompanhar a proposta declaração de ciência das condições 

constantes do item 5 – DOS CRITÉRIOS SUSTENTABILIDADE. 

k) incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da operação de venda, 

tais como: transporte, mão-de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas 

incidentes ou necessárias à efetivação dos fornecimentos na forma prevista neste 

Edital. 

5.3 - Nos casos em que forem detectados erros materiais nas propostas 

apresentadas, durante a análise da aceitação, a Pregoeira poderá determinar à 

licitante vencedora, ajustes formais, nos termos do § 3º, art. 26 do Decreto 5.450/05. 

5.4 - A pedido da licitante, via chat e justificadamente, o prazo concedido para envio 

do anexo a que se refere o subitem 5.2 poderá ser prorrogado pela Pregoeira, 

levando-se em conta o interesse deste Tribunal, a justificativa e a razoabilidade do 

pleito.  
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5.5 - Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. Entretanto, após iniciada a sessão, a licitante que 

abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada no subitem 5.2, 

no prazo estipulado, sem que tenha apresentado justificativa aceita pela Pregoeira, 

terá sua proposta recusada e sujeitar-se-á à aplicação de penalidade, na forma 

do subitem 12.5 deste Edital. 

5.6 - A participação no Certame e a apresentação da proposta implicarão plena 

aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, não se lhe reconhecendo o direito a arguição de omissões, enganos ou erros 

posteriores, que encerrem a pretensão de alterar o valor ofertado. 

5.7 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, 

prazos ou outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta 

apresentada, salvo no que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser 

reduzidos quando da fase de lances do certame. 

6 – DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES) 

6.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.2 - Os lances deverão ser formulados pelo VALOR UNITÁRIO proposto para o 

ITEM.  

6.3 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e 

as regras de aceitação. 

6.4 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

6.6 - Durante o transcurso da sessão pública a Pregoeira enviará mensagens, via 

chat, às licitantes, que só poderão se comunicar com a Pregoeira por iniciativa desta, 

após o encerramento da fase de lances. 

6.7 - No caso de desconexão, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.8 - Quando a desconexão referida no subitem anterior, persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da Pregoeira às participantes, no endereço eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.9 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após, transcorrerá período de 
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tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente determinado também pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades previstas no art. 28 do Decreto n. 5.450/05. 

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1 – Para habilitar-se na presente licitação, a licitante deverá incluir em conjunto com 

a proposta de preços, por meio da opção “Enviar Anexo” do Portal de Compras 

Governamentais, os documentos que não estejam contemplados no SICAF, conforme 

segue: 

a) Documentação de Habilitação Jurídica;  

b) Documentação de Qualificação Econômico-Financeira; e 

c) Documentação de Regularidade Fiscal. 

7.2 - A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

7.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração, devidamente 

registrado no órgão competente ou registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.1.1 – Em quaisquer dos atos constitutivos, deverá estar contemplada, dentre os 

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 

com o objeto da licitação; 

7.2.2 - Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do 

Representante Legal da empresa, para fins de assinatura da Ata de Registro de 

Preços e demais documentos solicitados neste Edital. 

7.2.2.1– Caso o Representante Legal, acima referido, não seja contemplado para tal 

no Contrato Social ou Estatuto da Empresa, deverá apresentar procuração dando-lhe 

poderes para assinatura da Ata de Registro de Preços, com autenticação em cartório. 

7.2.3 - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

7.3 – A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante 

apresentação da certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, para 

atendimento da alínea “d” do subitem 3.6 deste Edital. 

7.4 - A regularidade fiscal será comprovada mediante consulta, da Pregoeira, ao 

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para verificação da 

validade dos documentos abaixo: 

7.4.1 - prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

junto à Caixa Econômica Federal; 
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7.4.2 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, à Dívida Ativa da União e 

Secretaria da Receita Federal, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

e/ou Receita Federal do Brasil; 

7.4.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

7.4.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

quando se tratar de empresa sediada fora do Distrito Federal; 

7.4.4.1 - Caso a validade dos documentos citados nos subitens 7.4.1 a 7.4.4 esteja 

vencida no SICAF, poderá também a Pregoeira, consultar sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores das certidões para verificar as condições de habilitação das 

licitantes. 

7.4.4.2 - Havendo irregularidade no cadastramento ou habilitação parcial no SICAF, 

será assegurado à licitante, o direito de encaminhar a documentação atualizada 

constante dos subitens 7.4.1 a 7.4.4, através da opção “Enviar Anexo” do Portal de 

Compras Governamentais, no prazo estipulado pela Pregoeira. 

7.5 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal da empresa, 

será assegurado o prazo constante do art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/2006, de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Pregoeira, a contar do 

momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei. 

7.6 – Além da documentação descrita nos subitens anteriores, a Pregoeira irá 

verificar a existência de registros impeditivos da contratação (Acórdão 

1.793/2011 – Plenário-TCU), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência, no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do 

CNJ, e consultará a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, criada pela 

Lei 12.440, de 07/07/2011. 

7.6.1 – Havendo alguma restrição relativa aos registros da empresa, será facultado à 

licitante, o envio de documento que comprove que a situação já foi regularizada. 

7.6.2 - A Pregoeira verificará, ainda, nos Portais da Transparência do Governo 

Federal e Transparência do Poder Judiciário, se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, relativas ao 

último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data desta licitação, 

fixada deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido 

como condição para o benefício do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 

Complementar n.º 123/2006. 
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7.7 - Sempre que julgar necessário, a Pregoeira poderá solicitar a apresentação do 

original dos documentos, anexados no Portal de Compras Governamentais, não 

sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital. 

8 - DO JULGAMENTO 

8.1 - O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão realizados por 

ITEM. 

8.2 - No julgamento desta licitação levar-se-á em consideração o valor ofertado pelas 

licitantes, devendo ser declarada vencedora aquela que, habilitada, seja também a 

autora do menor preço julgado aceitável pela Pregoeira. 

8.3 - Serão desclassificadas/recusadas as propostas: 

a) com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis ou valores totais 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou iguais a zero; 

b) que não indicarem marca ou mencionarem mais de uma marca para o 

mesmo item; 

c) que não apresentarem amostras no prazo estipulado ou que, as tendo 

apresentado, estas não tenham atendido as exigências técnicas obrigatórias; 

d) elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos, 

observado o disposto no art. 26 § 3°, do Decreto 5.450/2005; 

e) não anexadas nos termos do subitem 5.2 do Edital. 

8.3.1 - A proponente que fizer indevida declaração de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte terá sua proposta desclassificada e 

sujeitar-se-á às penalidades previstas neste instrumento. 

8.4 - Poderá o setor requisitante, quando da verificação da conformidade das 

propostas com os requisitos fixados no Edital, solicitar a apresentação de amostras 

dos materiais ofertados. 

8.4.1 - Havendo solicitação, as amostras deverão ser apresentadas no prazo de até 

08 (oito) dias úteis, contados a partir da requisição, atendendo a todas as 

especificações exigidas, devidamente identificadas com o número da licitação, CNPJ, 

nome da licitante e o número do item, sob pena de recusa da proposta; 

8.4.2 - A amostra solicitada, acompanhada de documento hábil para transporte do 

material, deverá ser entregue para análise do Núcleo de Serviços Gráficos - NUGRA, 

no Setor de Garagens Oficiais Norte, Quadra 01, Lotes 100/120, Brasília-DF, CEP: 

70.610- 610, mediante recibo, de segunda à sexta, das 08h00 às 18h00. 

8.4.3 - A amostra deverá ser apresentada na embalagem original do fabricante, onde 

possam ser verificadas informações quanto às suas características tais como, data de 
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fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de 

referência, código do produto e modelo. 

8.4.4 - Em se tratando de produto cujas especificações técnicas já tenham sido 

avaliadas em processos anteriores, ou cuja qualidade e durabilidade já tenham sido 

atestadas pelas unidades deste TRF, fica facultada à Administração a dispensa de 

apresentação da amostra. 

8.4.5 - O material recebido como amostra será testado e durante a análise poderá 

sofrer danos ou avarias, sendo devolvido à empresa no estado em que se encontrar 

sem qualquer ônus a este Tribunal. 

8.4.6 - A licitante que não apresentar as amostras dentro do prazo estipulado, terá a 

sua proposta recusada para efeito de julgamento, bem como a conduta será 

entendida como retardamento da execução do certame, nos termos do art. 28 do 

Decreto 5.450/2005. 

8.4.7 - Na hipótese de não aceitação da amostra apresentada, a proposta será 

recusada e será convocada a autora da segunda melhor proposta para apresentar 

sua amostra, e assim sucessivamente, devendo ser observadas todas as obrigações 

imputadas à primeira colocada, no tocante à apresentação de amostras. 

8.4.8 - A convocação dar-se-á por meio eletrônico, por intermédio do endereço de e-

mail indicado pela licitante em seu cadastro no Portal de Compras Governamentais ou 

ainda pelo chat do Pregão Eletrônico, valendo como comprovante da convocação 

qualquer documento gerado por essas correspondências. 

8.4.9 - A amostra apresentada vincula o fornecedor ao produto em todas as suas 

características, ainda que estas não estejam todas descritas no edital, não sendo 

permitidas alterações posteriores à aprovação. 

8.4.10 - A não retirada das amostras reprovadas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data da divulgação do resultado da licitação, ou após a ocorrência do 

recebimento definitivo para as amostras aprovadas, será considerado abandono da 

propriedade, conforme dispõe o art. 1.275, III, do Código Civil Brasileiro, cabendo ao 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região decidir sobre a sua destinação. 

8.5 - Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início de 

entrega dos materiais ofertados. 

9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

9.2 - O TRF 1ª Região não tem definição imediata de aquisição para as quantidades 

registradas, considerando que os pedidos ocorrerão mediante demanda da Unidade 

Requisitante. 
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9.3 – Homologado o resultado da licitação e disponibilizada a Ata de Registro de 

preços, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a licitante vencedora, observado 

o disposto no art. 11 do Decreto 7.892/13, deverá assiná-la eletronicamente, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do envio da notificação, que será expedida 

para o e-mail indicado na proposta de preços, nos termos da alínea “b”, subitem 5.2 

do Edital, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado. 

9.4 - O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por 

igual período, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante o transcurso do 

interstício inicial, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal Regional 

Federal da Primeira Região. 

9.5 - Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços, conforme 

recomendação do Tribunal de Contas da União no Acórdão 1297/2015-Plenário. 

9.6 - Informações da Ata serão disponibilizadas no Portal de Compras 

Governamentais e no sítio do Tribunal – 

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/transparencia/licitacoes-e-compras/compras.htm. 

9.7 - O extrato da Ata de Registro de Preços será divulgado em órgão oficial da 

Administração, até a completa adequação do Portal de Compras Governamentais. 

9.8 – Os preços registrados poderão ser revistos, obedecidas às disposições contidas 

nos arts. 17 do Decreto 7.892/2013 e 65, alínea "d", inciso II, da lei 8.666/1993. 

9.9 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/02; e 

e) tiver presentes razões de interesse público. 

9.10 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

9.11 – Será realizada pesquisa de preços para comprovação da vantajosidade da 

contratação, conforme o disposto no inciso XI art. 9º do Decreto nº 7.892/13, quando 

decorridos 04(quatro) meses da homologação da licitação ou da data da última 

aquisição. 

9.12 - A figuração do licitante no cadastro reserva não obriga a administração à 

contratação. 

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/transparencia/licitacoes-e-compras/compras.htm
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10 – DA NOTA DE EMPENHO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1 - Será emitida Nota de Empenho em favor da licitante vencedora do certame, a 

qual tomará por base os dispositivos da Lei nº 8.666/93, as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, bem como as constantes da proposta apresentada pela 

empresa adjudicatária. 

10.2 - Após regular convocação por parte do Tribunal Regional Federal da Primeira 

Região, a empresa adjudicatária terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para 

retirar ou confirmar o recebimento da Nota de Empenho; sob pena de, não o 

fazendo, decair do direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas neste 

Edital. 

10.3 - A entrega dos materiais deverá ser agendada previamente pelos telefones 

(61) 3234-7191. E ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente normal deste 

Tribunal, no prazo não superior àquele estabelecido na proposta da licitante, nos 

termos do subitem 5.2, alínea “e” no Núcleo de Serviços Gráficos – NUGRA, no 

Setor de Garagens Oficiais Norte, Quadra 01, lotes 100/120, Edifício Base 

Operacional, Brasília-DF, CEP: 70.610-610, acompanhados da nota fiscal 

correspondente, contendo: 

a) indicação do banco, da agência e do número da conta-corrente em que o 

pagamento deverá ser efetuado; 

b) se for o caso, o número de série dos produtos entregues e o prazo de 

garantia ofertado. 

10.4 - Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de 

seu cumprimento, será examinado pedido de prorrogação.  

10.5 - O pedido, formulado com as pertinentes razões, acompanhado de comprovante 

do alegado, deverá ser dirigido ao Núcleo de Serviços Gráficos – NUGRA, no 

endereço acima, antes do término do prazo inicialmente estipulado, ficando a critério 

do ordenador de despesas acolher ou não o requerimento da contratada. 

10.6 - Os materiais serão recebidos: 

a) provisoriamente, no ato da entrega pelo fornecedor, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do objeto, com as especificações técnicas 

previstas no edital, na proposta da Adjudicatária e demais condições estabelecidas 

neste Edital. 

b) definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 

recebimento provisório, mediante atesto na(s) Nota(s) Fiscal(is), após a verificação da 

qualidade e quantidade do material entregue e consequente aceitação, na hipótese de 

não haver qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais 

defeitos constatados posteriormente. 
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10.6.1 - Os bens serão rejeitados, caso não estejam em conformidade com os termos 

da contratação. 

10.7 – Os bens serão recusados quando entregues com especificações técnicas 

inferiores às contidas neste Edital, ou às contidas na proposta da Licitante, ou, ainda, 

com especificações técnicas em desacordo ao que fora apresentado ao Contratante a 

título de amostra. 

10.7.1 - O lote inteiro será devolvido, caso mais de 10% (dez por cento) dos bens 

entregues seja recusado. 

10.7.2 - Enquanto não solucionada a pendência, ficarão suspensos os prazos para o 

recebimento definitivo. 

10.8 - O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilatação do prazo 

de entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso, não acarretando ônus 

para o Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

10.9 - A empresa adjudicatária, durante o período de garantia, obriga-se a substituir, 

integral e gratuitamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do 

recebimento da notificação, o material em que forem verificados defeitos ou vícios, ou 

ainda na hipótese de reincidência dos defeitos, ou se os mesmos não forem corrigidos 

a contento. Findo este prazo será aplicado o que disciplina o subitem 12.6. 

10.10 - A empresa adjudicatária deverá fornecer somente produtos que atendam 

integralmente as características e especificações consignadas em sua proposta 

comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 

qualquer responsabilidade por sua integridade. 

11 - DO PAGAMENTO 

11.1 - O Tribunal Regional Federal da Primeira Região promoverá o crédito da quantia 

ajustada na conta bancária da contratada por meio de ordem bancária, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento definitivo ou do atesto da nota fiscal.  

11.2 - Quando o valor for inferior ao limite estabelecido no inciso II do artigo 24, da Lei 

8.666/93, esse prazo será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo 

ou atesto da nota fiscal. 

11.3 - Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e 

ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras. Voltará a correr o 

prazo definido nos itens 11.1 e 11.2, após a contratada ter solucionado o problema. 

11.4 - Poderá o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela 

contratada. 
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11.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, serão devidos à Contratada, juros de mora de 

0,03% (três centésimos por cento) ao dia, sendo adotado o Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo – IPCA como critério de atualização monetária; conhecido quando 

da emissão da fatura, relativo ao período compreendido entre a data do vencimento 

do prazo para pagamento até a data de sua efetivação. 

11.6 - Sob pena de decair do direito, a contratada terá prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis; contado da data em que receber o pagamento com atraso, para apresentar o 

documento de cobrança referente aos juros de mora, devendo apresentar, juntamente 

com a nota, a memória de cálculo correspondente ao valor cobrado. 

11.7 - Em se tratando de produtos importados, fica reservado ao Tribunal Regional 

Federal da Primeira Região o direito de solicitar a 4ª (quarta) via da Guia de 

Importação relativa aos mesmos, de modo a que possa realizar as verificações 

julgadas necessárias. 

11.8 - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá a mesma 

apresentar o respectivo termo de opção (original ou cópia autenticada) juntamente 

com o documento de cobrança. 

11.9 - A contratada deverá retirar a Declaração de Imposto Retido na Fonte – DIRF, 

referente aos Tributos Federais no início do exercício seguinte, na página do Tribunal 

na internet (“www.trf1,jus.br“) ou no e-mail diefi@trf1.jus.br. 

12 - DAS PENALIDADES  

12.1 - Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos 

(art. 7º da Lei 10.520/2002, c/c o art. 28 do Decreto 5.450/2005). 

12.2 - A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará 

impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, na forma 

do disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

12.3 - As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 12.1 poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b” do mesmo subitem. 

12.4 – O atraso injustificado na devolução da Ata de Registro de Preços assinada 

sujeitará a licitante à multa diária de 0,1% (um décimo por cento) calculado sobre o 

valor total da proposta, até o limite de 2% (dois por cento). 

12.5 - Caso a empresa vencedora se recuse a anexar proposta de preços, nos termos 

do subitem 5.2 deste Edital ou a assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo 

justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação. Em 

http://www.trf1,jus.br/
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consequência, ser-lhe-á aplicada a multa prevista na alínea "b" do subitem 12.1, no 

percentual de 10% sobre o valor de sua proposta, podendo ser cumulada com a 

sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.1. 

12.6 - O atraso injustificado na entrega/execução do objeto contratado ou qualquer 

outra infração, sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) 

por dia de atraso, calculado sobre o valor total do empenho ou sobre a parte não 

entregue/executada, até o limite de 10 (dez) dias corridos. Após esse prazo, a multa 

diária passa a ser de 1% (um por cento), até o limite de 8% (oito por cento). 

12.7 - Nas hipóteses em que não haja prefixação do termo inicial ou final para 

cumprimento de obrigações, o Contratante, mediante hábil notificação, fixará os 

prazos a serem cumpridos. O descumprimento da obrigação no prazo fixado 

constituirá em mora a Contratada, hipótese que fará incidir a sanção prevista no 

subitem 12.6. 

12.8 - A inexecução parcial ou total deste instrumento por parte da Contratada poderá 

ensejar a resolução contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a 

aplicação da multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a parte não 

entregue/executada ou sobre o valor total contratado. 

12.9 - A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o 

cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar 

justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 

prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições deste Edital ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

12.9.1 - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá 

ser encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente 

estipulado, ficando exclusivamente a critério do Contratante a sua aceitação. 

12.9.2 - O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta 

neste item será prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções 

previstas neste instrumento. 

12.10 - Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá o Contratante, por exclusiva 

vontade, estabelecer data-limite para seu cumprimento, hipótese que não elidirá a 

multa moratória prevista no subitem 12.6. 

12.11 - O valor das multas poderá ser deduzido dos créditos existentes em favor da 

Contratada ou recolhido ao Tesouro Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da notificação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados 

judicialmente (art. 86 da Lei 8.666/1993). 

12.12 - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será 

precedida de regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 



 
 
JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

 

16 
 

12.13 - O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade 

imposta à Contratada. 

13 - DOS RECURSOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

13.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr após o 

término do prazo da recorrente. Observe-se que os recursos deverão ser 

formalizados, exclusivamente, por meio eletrônico, em campo próprio 

disponibilizado pelo Portal de Compras Governamentais. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, 

ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

13.3 - Os recursos contra a decisão da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

13.4 - Os recursos contra anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato, 

bem como contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 

multa, poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data em que se verificar a intimação dos interessados. 

13.5 - Qualquer pessoa que pretender impugnar os termos deste Edital deverá fazê-lo 

por meio de expediente escrito dirigido à Pregoeira, exclusivamente na forma 

eletrônica, para o e-mail nulit@trf1.jus.br, observada a antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis, contados da data fixada para abertura da sessão pública. 

13.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer 

no prazo previsto no subitem anterior, não revestindo natureza de recurso as 

alegações apresentadas por empresa que, tendo aceitado sem objeção o instrumento 

convocatório, venha, após julgamento desfavorável, alegar falhas ou irregularidades 

que o viciariam. 

13.7 - A impugnação, feita tempestivamente, será decidida pela Pregoeira, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Tribunal 

Regional Federal da Primeira Região ou a ele provisionados, os quais serão 

discriminados na respectiva Nota de Empenho. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:nulit.trf1@trf1.jus.br
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15.1 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica na plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos. 

15.2 - O Tribunal Regional Federal da Primeira Região poderá adiar ou revogar a 

presente licitação; por interesse público decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, ficando nesse último caso, desobrigado de 

indenizar, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005. 

15.3 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.4 – Toda e qualquer comunicação/informação/notificação e envio de documentos 

(ata, contrato, nota de empenho e demais documentos) à licitante será feita pelo e-

mail cadastrado no Portal de Compras Governamentais, ou outro que o substitua, 

apontado formalmente em sua proposta. 

15.4.1 – A licitante responsabiliza-se pela manutenção do e-mail informado; 

15.4.2 – A inobservância do disposto acima, não isenta a licitante por ônus decorrente 

da perda de negócios em razão do não recebimento da 

comunicação/informação/notificação. 

15.5 - Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, 

serão divulgadas na “homepage” do Tribunal (www.trf1.jus.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br), ficando as licitantes obrigadas a acessá-las 

para ciência. 

15.6 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados em até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para a abertura do Certame, exclusivamente por meio 

eletrônico (nulit@trf1.jus.br). 

15.7 – ATENÇÃO: Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme 

Resolução PRESI SECGE 16, de 03/09/2014. Para tanto, os representantes das 

empresas vencedoras, de que trata a alínea “b”, subitem 5.2 (DO ENVIO DAS 

PROPOSTAS), após a homologação do Certame, deverão obrigatoriamente, se 

cadastrar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI) no endereço:  

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_org

ao_acesso_externo=0, para assinatura digital da Ata de Registro de Preços, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no subitem 12.5 deste Edital.  

15.7.1 - Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o 

acesso para a licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste Edital. 

http://www.trf1.jus.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:nulit.trf1@trf1.jus.br
https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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15.8 – Maiores informações poderão ser obtidas no Núcleo de Licitações do Tribunal 

Regional Federal da Primeira Região, localizada no 2º Andar do Ed. Anexo I - SAS 

Quadra 01 Bloco C, Brasília/DF, CEP 70.070-900, telefones (61) 3410-3411 / 3410-

3412 ou 3410-3414.  

15.9 - Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, os 

seguintes Anexos: 

ANEXO I – SINTESE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II - MODELO DE PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PREÇOS 

ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Brasília-DF, 07 de julho de 2017. 

 

 

 

 

Edileusa Vidal dos Santos 

Pregoeira 

 



 
 
JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

 

19 
 

ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2017 

SÍNTESE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a aquisição de produtos químicos e 

demais materiais gráficos, de acordo com as especificações e quantidades 

constantes deste documento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a aquisição em razão da metodologia adotada para reposição 

dos estoques de material gráfico para uso neste Tribunal. 

 

3.  ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES PARA REGISTRO DE PREÇOS 

ITEM SICAM COD BR QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 3001001003 0242990 300 LITRO 

ÁGUA DESMINERALIZADA, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

INCOLOR/INDODORO, SEM MINERAIS, APLICAÇÃO 

ARTES GRÁFICAS 

02 3001005005 0242888 2 GALÃO 

ÓLEO LUBRIFICANTE, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, TIPO 

USO ANTICORROSIVO, ORIGEM MINERAL, 

VISCOSIDADE MD-400, USO MÁQUINA DE CORTE E 

VINCO. 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: GALÃO COM 20 

LITROS. 

03 3001005006 0127655 5 LATA 

GRAXA, NOME GRAXA LUBRIFICANTE 

 

– HP2, TIPO GLP 500, PARA IMPRESSORAS OFFSET 

HEIDELBERG, LATA COM 1KG. 

04 3003001001 0233181 5 KG 

GRAXA, TIPO BASE ÓLEO MINERAL, TIPO 

ESPESSANTE LÍTIO, TIPO ADITIVOS 

ANTICORROSIVO/ANTIOXIDANTE/ADESIVIDADE/ANTI- 

FERRUGEM, APLICAÇÃO AUTOMOTIVA 

05 3003001007 0289671 36 FRASCO 

ÓLEO DE SILICONE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

VISCOSO, VISCOSIDADE 100, APLICAÇÃO 

LUBRIFICANTE 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SPRAY 100% 

CONCENTRADO, À BASE DE DIMETILSILOXONA, 

PROPELENTE BUTANO-PROPANO, PARA METAIS, 

FRASCO CONTENDO 500ML 

06 3003005001 0215462 10 LITRO 

QUEROSENE, VISCOSIDADE MÁXIMA 2,70 CST A 

20¨C, PONTO FULGOR 40, CORROSIVIDADE LÂMINA 

COBRE 3H A 50¨C, TEOR ENXOFRE MÁXIMO 0,30 

PESO 
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07 3019004041 0407377 5 ROLO 

FITA ADESIVA, MATERIAL POLIURETANO, TIPO DUPLA 

FACE, LARGURA 40, ESPESSURA 1,50, COR BRANCA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ROLO DE 40 MM X  

33M 

08 3022004005 0259861 100 PACOTE 

PANO LIMPEZA, MATERIAL 70 VISCOSE, 20 

POLIÉSTER, 10 POLIPROPILENO E FI, COMPRIMENTO 

29, LARGURA 29, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ALTO GRAU ABSORÇÃO, APLICAÇÃO LAVAGEM DE 

BLANQUETAS, COR BRANCA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PANO PARA 

LIMPEZA DE MÁQUINA OFFSET, TIPO (PRALIM), 

BRANCO, PACOTES DE 100 TOALHAS 

09 3022007002 0392302 400 LITRO 

SOLUÇÃO LIMPADORA, APLICAÇÃO LIMPEZA, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS  ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 

10 3022021002 0242816 24 EMBALAGEM 

PASTA LIMPEZA, COMPOSIÇÃO SOLVENTE 

MINERAL, OLEÍNA AMINA, PROPILIENOGLICOL -, 

APLICAÇÃO LIMPEZA MÃOS EM GRÁFICA, 

APRESENTAÇÃO CREME, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SEM AREIA, AMONÍACO OU SODA 

CÁUSTICA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALAGEM 

CONTENDO 250G. 

11 3028044017 0244190 30 PAR 

LUVA PVC, TAMANHO GRANDE, TAMANHO PUNHO 

MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

IMPERMEÁVEL, SEM FORRO 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR VERDE, CA- 

10398 – MODELO DE REFERÊNCIA: PRONIT 

12 3028044023 0244191 30 PAR 

LUVA PVC, TAMANHO MÉDIO, TAMANHO PUNHO 

MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

IMPERMEÁVEL, SEM FORRO 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR VERDE, CA- 

10398 – MODELO DE REFERÊNCIA: PRONIT 

13 3041002001 0244018 40 UN 

BLANQUETA, COR VERMELHA, DUREZA 78 A, 

QUANTIDADE LONAS 4, ESPESSURA LONAS 1,95, 

SUPERFÍCIE IMPRESSÃO CALIBRADA, TIPO 

CONSTRUÇÃO COMPRESSÍVEL, APLICAÇÃO 

IMPRESSORAS PLANAS E ROTATIVAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIMENSÕES: 

616X772MM E FRISO / BARRA ALUMÍNIO 

14 3041002010 0243393 10 LITRO 

COLA, COMPOSIÇÃO POLÍMERO DE ACETATO DE 

POLIVINILA E ADITIVOS, COR BRANCA, APLICAÇÃO 

COLAGEM DE BLOCOS / GRÁFICA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: USO GRÁFICO, DA 

MARCA RODOPAS OU HENKEL. – PRODUTO 

PADRONIZADO - PORT. N.215/98-DIGES 
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15 3041002012 0243520 5 SACO 

ADESIVO TERMOPLÁSTICO, MATERIAL RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, 

APRESENTAÇÃO GRANULADO, COR BRANCA, 

TEMPERATURA APLICAÇÃO DE 150 A 180, PONTO 

AMOLECIMENTO DE 80 A 90, VISCOSIDADE 4000 A 

5000 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLA GRANULADA, 

USO EM MÁQUINA DE CAPEAR A QUENTE, COLAGEM 

DE LIVROS E REVISTAS, SACO CONTENDO 25 KG, 

MARCA HENKELL - PRODUTO PADRONIZADO - 

PORT. N.215/98-DIGES 

16 3041002013 0259812 3 UNIDADE 

CORRETOR LIMPEZA, ASPECTO FÍSICO PASTOSO, 

COR INCOLOR, APLICAÇÃO GRÁFICA EM CHAPA 

POSITIVA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO KC-23, FRASCO 

CONTENDO 250 G. 

17 3041003001 0259843 5 LITRO 

LIMPADOR DE CHAPA DE IMPRESSAO GRAFICA, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO CHAPAS DE 

ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DESOXIDADOR PARA GARANTIR A NÃO OXIDAÇÃO 

DA CHAPA. 

18 3041003002 045039 2 TAMBOR 

SOLVENTE TINTA GRÁFICA, NOME SOLVENTE DE 

TINTA GRÁFICA 

 

DESCRIÇÕES ADICIONAIS: LIMPEZA DE ROLAGEM DE 

TINTA OFFSET, BAIXA CONCENTRAÇÃO DE 

AROMÁTICOS E ENXOFRE, À BASE DE 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS HIDROGEN, 

TAMBOR COM 200 LITROS. MODELO DE REFERÊNCIA: 

EXXSOL D30. 

19 3041005002 340494 20 LATA 

SOLVENTE TINTA GRÁFICA, COMPONENTES 

HIDROCARBONETO ALIFÁTICO SATURADO, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO INFLAMÁVEL, APLICAÇÃO DILUIÇÃO 

TINTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SECAGEM 

RÁPIDA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/LIMPEZA DE 

ROLAGEM DE TINTA - MÁQUINA OFFSET, LATA C/ 5 

LITROS. 

20 3041005004 045039 20 LATA 

SOLVENTE TINTA GRÁFICA, NOME SOLVENTE DE 

TINTA GRÁFICA 

 

SOLVENTE DE TINTA GRÁFICA PARA LIMPEZA DE 

ROLAGEM DE MÁQUINA OFFSET, SECAGEM LENTA 

LATA C/ 5 LITROS. 

21 3041010005 0259849 10 LATA 

RESTAURADOR BLANQUETA, COMPONENTES 

HIDROCARBONETO PRIMÁRIO, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO LÍMPIDO, COR VERMELHA, TIPO USO 

CORREÇÃO DE DEFEITOS DE BLANQUETA, 

APLICAÇÃO OFICINA GRÁFICA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LATA COM 5 LITROS. 
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22 3041016007 0243006 10 BOBINA 

PAPEL KRAFT, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 

GRAMATURA 80, LARGURA 53, COR 

NATURAL/PARDO, APLICAÇÃO MÁQUINA DE 

PLASTIFICAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DIÂMETRO INTERNO DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOBINA COM 

APROXIMADAMENTE 24 KG. 

23 3041020005 0242890 10 BOBINA 

PAPEL KRAFT, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 

GRAMATURA 80, LARGURA 47, COR 

NATURAL/PARDO, APLICAÇÃO MÁQUINA DE 

PLASTIFICAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DIÂMETRO INTERNO DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOBINA COM 

APROXIMADAMENTE 24 KG. 

24 3041020009 0282289 3 BOBINA 

FILME PLÁSTICO, ESPESSURA 30 MICRA, LARGURA 

52, APLICAÇÃO USO GRÁFICO/ PLASTIFICAÇÃO/ 

LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, MATERIAL 

POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 1500, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIÂMETRO INTERNO 

DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS – BOBINA COM 

APROX.19KG. 

25 3041020021 0353526 10 BOBINA 

FILME PLÁSTICO, TIPO PELÍCULA, ESPESSURA 30 

MICRA, LARGURA 46, APLICAÇÃO USO GRÁFICO/ 

PLASTIFICAÇÃO/ LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, 

MATERIAL POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 1500, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIÂMETRO INTERNO 

DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOPP - BRILHO – 

PESO APROX.19KG. 

26 3041020022 0150793 2 BOBINA 

FILME PLÁSTICO, NOME FILME PLÁSTICO 

 

PELÍCULA DE 30 MICRA, 52CM DE LARGURA, DE USO 

GRÁFICO – BOPP BRILHO 

PLASTIFICAÇÃO/LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, 

POLIPROPILENO, 1500M, DIÂMETRO INTERNO DO 

TUBETE 7,5 A 8CM – PESO APROX.19KG. 

27 3041020023 0282226 30 BOBINA 

FILME PLÁSTICO, TIPO PELÍCULA, ESPESSURA 30 

MICRA, LARGURA 50, APLICAÇÃO USO GRÁFICO/ 

PLASTIFICAÇÃO/ LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, 

MATERIAL POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 1500, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIÂMETRO INTERNO 

DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS – BOPP BRILHO – 

PESO APROX.19KG. 

28 3041020025 0242849 10 SACO 

PÓ ANTIMACULADOR MATRIZ, MATERIAL CRISTAL, 

ESPESSURA 18 MICRA, ASPECTO FÍSICO PÓ 

HIPERFINO E SECO, APLICAÇÃO IMPRESSORA OFF- 

SET SPEEDMASTER 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ACONDICIONADO 

EM SACOS CONTENDO 1KG. 
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29 3041021001 0242838 25 LATA 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE DE 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR ESCALA 

EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 G2500, 

APLICAÇÃO IMPRESSORA OFFSET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AMARELA, ESCALA 

EUROPA, MARCA CROMOS, REFERÊNCIA 

WESTERPRINT. LINHA 16 G2500, APLICAÇÃO 

IMPRESSORA OFFSET, LATA COM 2,5 KG, PRODUTO 

PADRONIZADO - PORT. N.215/98-DIGES. 

30 3041022002 0242835 25 LATA 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE DE 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR ESCALA 

EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 B4000, 

APLICAÇÃO IMPRESSORA OFF-SET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AZUL, ESCALA 

EUROPA, MARCA CROMOS, REFERENCIA 

WESTERPRINT. LINHA 16 B4000, APLICAÇÃO 

IMPRESSORA OFFSET, LATA COM 2,5 KG, PRODUTO 

PADRONIZADO - PORT. N.215/98-DIGES. 

31 3041022003 0243525 25 LATA 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE DE 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR ESCALA 

EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 

R3000/CROMOS, APLICAÇÃO IMPRESSORA OFF- 

SET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MAGENTA, ESCALA 

EUROPA, MARCA CROMOS, REFERENCIA 

WESTERPRINT. LINHA 16 R3000 LATA COM 2,5 KG, P 

PRODUTO PADRONIZADO - PORT. N.215/98-DIGES. 

32 3041022004 0242837 50 LATA 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE DE 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR ESCALA 

EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 N9950, 

APLICAÇÃO IMPRESSORA OFF-SET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRETO SENEGAL, 

ESCALA EUROPA, MARCA CROMOS, REFERÊNCIA 

WESTERPRINT. LINHA 16 N9950 LATA COM 2,5 KG, 

PRODUTO PADRONIZADO - PORT. N.215/98-DIGES.. 

33 3041022020 0260345 20 PACOTE 

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO, MATERIAL PLÁSTICO, 

DIÂMETRO 9, COMPRIMENTO 330, NÚMERO ANÉIS 

56, COR INCOLOR 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PACOTE 

CONTENDO 100 UNIDADES. 

34 3041022035 0233372 10 GALÃO 

SOLUÇÃO FONTE, COMPONENTES ÁCIDO CÍTRICO, 

FOSFATO DE SÓDIO, GLICOLISOPROPANOL, 

SOLUBILIDADE EM ÁGUA, COR AZUL 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLUÇÃO DE 

FONTE - TIPO RC-661 – GALÃO-20 LITROS. 

35 3041022039 0260344 20 PACOTE 

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO, MATERIAL PLÁSTICO, 

DIÂMETRO 7, COMPRIMENTO 330, NÚMERO ANÉIS 

56, COR INCOLOR 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PACOTE 

CONTENDO 100 UNIDADES. 
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36 3041022051 0324627 10 UNIDADE 

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO, MATERIAL ARAME 

DUPLO, DIÂMETRO 5/16, COR BRANCA, TIPO WIRE 

TECK, APRESENTAÇÃO BOBINA COM 63.000 ANÉIS 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO ANEL – 

(TIPO GARRA WIRE’O TEC) DE 5/16”(8MM), PASSO 

3:1 

37 3042002031 0075337 10 UNIDADE 

BROCA VAZADA PERFURAÇÃO PAPEL, NOME 

BROCA VAZADA DE PERFURAÇÃO DE  PAPEL 

 

BROCA VAZADA DE 1/4 POLEGADAS, MODELO 

REFERÊNCIA SICOLI, PARA MÁQUINA 

PERFURADORA INDUSTRIAL – MANIG. 

3.1. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no 

catálogo de materiais do Comprasnet (código BR) e as especificações técnicas 

constantes deste instrumento, prevalecerão as últimas. 

3.2. Para fins de cotação, (formação de preços) e entrega do material deverá 

ser obedecida à descrição completa do bem, sendo a descrição do SIASG (código 

BR) meramente referencial. 

3.3. Será de inteira responsabilidade das empresas participante a observância 

dos critérios estabelecidos nos itens anteriores, não sendo admitida a alegação de 

enganos ou erros, posteriores à apresentação das propostas de preços, bem assim 

no momento da entrega. Ficando a empresa sujeita ao disposto no subitem 12.6 

deste Edital, sem prejuízos das demais penalidades impostas pela legislação 

vigente. 

3.4. A justificativa para a especificação da marca de alguns materiais deve-se a 

padronização por meio da Portaria n. 215/98- Diges para garantir a qualidade do 

serviço e não danificar o equipamento. 

 

4. EXECUÇÃO DA GARANTIA 

4.1. A empresa durante o período de garantia assume, e se compromete a 

substituir, integral e gratuitamente, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da 

data do recebimento da notificação, o material em que forem verificados defeitos ou 

vícios, ou ainda na hipótese de reincidência dos defeitos, ou se os mesmos não 

forem corrigidos a contento. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Considerando que os itens 14, 17, 20, 21, 29, 30, 31, 32, 34 geram 

resíduos sólidos de natureza reciclável necessitando de destinação ambientalmente 

adequada, o TRF1 adotará o procedimento de logística reversa, em atendimento à 

Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial 

a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto. A empresa 

vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 e 33 da Lei nº 12.305 de 
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02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 de 

dezembro de 2010, principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa. 

5.2. De acordo com os Artigos nºs 31 e 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 

2010, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes que fornecem 

produtos que produzem resíduos sólidos, têm a obrigação legal de, após a sua 

utilização, estabelecer e gerenciar a política de logística reversa destes materiais, 

além de divulgar a forma e os procedimentos adequados para que os mesmos 

tenham seu destino ecologicamente correto, com o fim de diminuir os impactos 

ambientais. 

5.3. A empresa CONTRATADA deverá realizar a logística reversa dos itens 

objeto deste pregão, realizando o recolhimento dos produtos e resíduos 

remanescentes nos mesmos locais indicados por este órgão para entrega do bem. 

Deverá ainda encaminhar o material descartado de acordo com as práticas e 

políticas de sustentabilidade ambiental previstas em lei, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, conforme segue: 

a) As embalagens vazias e/ou os produtos usados, destinados ao descarte 

deverão ser coletados pela empresa na sede do TRF1, no momento da realização 

de cada entrega, ou no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação. A 

formalização da coleta se dará preferencialmente via e-mail, ou serviço web 

específico da contratada, que deverá informar em sua proposta a forma escolhida 

para a implementação da logística reversa, com a indicação de um responsável e 

seu contato (telefone e e-mail). 

b) O recolhimento dos produtos/embalagens vazias será feito em 

quantidade equivalente ao dos insumos fornecidos por meio das respectivas notas 

de empenho e ordem de fornecimento. Todo custo, bem como todo o investimento 

com transporte, coleta e infraestrutura de atuação logística, para a plena execução 

da política reversa, é de responsabilidade do fornecedor, providenciando meio de 

transporte adequado com as normas vigentes. 

c) O Tribunal Regional Federal da 1ª Região disponibilizará Container (ou 

similar) adequado para armazenar os referidos resíduos até as coletas do fornecedor 

beneficiário. 

d) O fornecedor beneficiário apresentará até o décimo dia do mês 

subsequente ao recolhimento, documentação comprobatória de descarte ou 

destinação ambientalmente correta (reutilização) das embalagens e materiais 

descartados.  

5.4. No decorrer da contratação, poderá ser exigido do fornecedor apresentação 

de documentos comprobatórios dos procedimentos de reciclagem e/ou destruição 

nos termos da legislação vigente. A veracidade das informações prestadas é de 

responsabilidade do fornecedor, por elas respondendo civil e criminalmente, 

conforme legislação vigente. 
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5.5. Os produtos ofertados pelas empresas deverão obedecer o Art. 32 da Lei 

12.305/2010 no que diz respeito a reutilização e/ou a reciclagem de embalagens 

para os itens 10, 13, 16 e 17. 

5.6. Em relação ao descarte das embalagens dos materiais, os fornecedores 

deverão seguir as orientações de sustentabilidade, conforme previstas no site 

www.ecycle.com.br ou outros disponíveis sobre as melhores práticas. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de  que  

os  materiais sejam entregues nas dependências da TRF-1, tais como impostos, 

tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, seguros, fretes de entrega, entre outros; 

6.2. Entregar o material solicitado no prazo máximo definido na proposta de 

preços apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de  

empenho; 

6.3. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações dos 

objetos, cuja entrega foi embargada, no prazo de 15 (quinze)  dias; 

6.4. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, 

causados ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de  

entrega; 

6.5. Levar ao conhecimento do Contratante quaisquer irregularidades 

constatadas durante o fornecimento do produto; 

6.6. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem  

como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento; 

6.7. Emitir Nota Fiscal discriminando o produto fornecido, a sua respectiva 

quantidade e seus valores unitários e totais, bem como a indicação do banco, 

agência e conta corrente; 

6.8. Para efeito de cumprimento dos atributos de sustentabilidade, a 

CONTRATADA deverá: 

6.8.1. Entregar o material devidamente acondicionado em embalagens 

adequadas, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, atendendo 

critérios de sustentabilidade ambiental, conforme Instrução Normativa nº 01/2010 do 

Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão; 

6.8.2. Realizar a logística reversa dos itens objeto deste pregão, realizando o 

recolhimento das embalagens vazias e/ou os produtos usados nos mesmos locais 

indicados por este órgão para entrega  do bem. Deverá ainda realizar o descarte do 

material de acordo com as práticas e políticas de sustentabilidade ambiental 
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previstas em lei, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, nos termos do item 5, 

e conforme abaixo: 

a) Todo custo/desconto referente à realização da logística reversa 

deverá estar incluído no valor dos produtos fornecidos; 

b) A solicitação de recolhimento para realização da logística reversa, 

nos termos  da alínea “a” do subitem  5.3, poderá ocorrer até 01 (um) ano após a entrega 

do material; 

c) Os produtos a serem recolhidos  serão  somente  de modelo  similar  

aos fornecidos  pela empresa; 

d) No decorrer do contrato, poderá ser exigido do fornecedor 

apresentação de documentos comprobatórios dos procedimentos de descontaminação e 

descarte, nos termos da legislação vigente; 

e) A quantidade de produtos a ser recolhida não será superior à 

fornecida pela empresa. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que 

venham a ser solicitadas pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do 

objeto desta contratação. 

7.2. Designar um servidor do seu quadro de pessoal para receber o objeto e 

conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência, 

no instrumento convocatório e na  proposta da contratada, recusando-o na hipótese 

de desconformidade com as características  pretendidas. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no 

cumprimento do objeto desta contratação, determinando, de imediato, a adoção de 

medidas necessárias à solução dos problemas; 

7.4. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de 

funcionamento da unidade  responsável pelo recebimento; 

7.5. Recusar o recebimento do objeto que não estiver em conformidade com as 

especificações constantes da proposta apresentada pela  CONTRATADA; 

7.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição 

do  produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante da administração deverão ser solicitadas à autoridade competente, em 

tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis; 

7.8. O representante da administração deverá comunicar à autoridade superior, 

em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem em atraso e 

descumprimento de dispositivos constantes deste Termo, para adoção dos 
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procedimentos necessários à aplicação das sanções cabíveis, resguardados os 

Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa. 
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ANEXO II DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2017 

 

MODELO DE PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 

ÁGUA DESMINERALIZADA, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
INCOLOR/INDODORO, SEM MINERAIS, APLICAÇÃO 
ARTES GRÁFICAS 

Marca/Modelo: 

LITRO 300 
  

02 

ÓLEO LUBRIFICANTE, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, 
TIPO USO ANTICORROSIVO, ORIGEM MINERAL, 
VISCOSIDADE MD-400, USO MÁQUINA DE CORTE E 

VINCO. GALÃO COM 20 LITROS. 

Marca/Modelo: 

GALÃO 2   

03 

GRAXA, NOME GRAXA LUBRIFICANTE 

 

– HP2, TIPO GLP 500, PARA IMPRESSORAS OFFSET 
HEIDELBERG, LATA COM 1KG. 

Marca/Modelo: 

LATA 5   

04 

GRAXA, TIPO BASE ÓLEO MINERAL, TIPO 
ESPESSANTE LÍTIO, TIPO ADITIVOS 
ANTICORROSIVO/ANTIOXIDANTE/ADESIVIDADE/ANTI- 
FERRUGEM, APLICAÇÃO AUTOMOTIVA 

Marca/Modelo: 

KG 5   

05 

ÓLEO DE SILICONE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO, VISCOSIDADE 100, APLICAÇÃO 
LUBRIFICANTE 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SPRAY 100% 
CONCENTRADO, À BASE DE DIMETILSILOXONA, 
PROPELENTE BUTANO-PROPANO, PARA METAIS, 
CONTENDO 500ML 

Marca/Modelo: 

FRASCO 36   

06 

QUEROSENE, VISCOSIDADE MÁXIMA 2,70 CST A 
20¨C, PONTO FULGOR 40, CORROSIVIDADE 
LÂMINA COBRE 3H A 50¨C, TEOR ENXOFRE 
MÁXIMO 0,30 PESO 

Marca/Modelo: 

LITRO 10   

07 

FITA ADESIVA, MATERIAL POLIURETANO, TIPO 
DUPLA FACE, LARGURA 40, ESPESSURA 1,50, 
COR BRANCA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE 40 MM X  33M 

Marca/Modelo: 

ROLO 5   
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ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

08 

PANO LIMPEZA, MATERIAL 70 VISCOSE, 20 
POLIÉSTER, 10 POLIPROPILENO E FI, 
COMPRIMENTO 29, LARGURA 29, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALTO GRAU 
ABSORÇÃO, APLICAÇÃO LAVAGEM DE 
BLANQUETAS, COR BRANCA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PANO PARA 
LIMPEZA DE MÁQUINA OFFSET, TIPO (PRALIM), 
BRANCO, PACOTES DE 100 TOALHAS 

Marca/Modelo: 

PACOTE 100   

09 

SOLUÇÃO LIMPADORA, APLICAÇÃO LIMPEZA, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 

Marca/Modelo: 

LITRO 400   

10 

PASTA LIMPEZA, COMPOSIÇÃO SOLVENTE 
MINERAL, OLEÍNA AMINA, PROPILIENOGLICOL -, 
APLICAÇÃO LIMPEZA MÃOS EM GRÁFICA, 
APRESENTAÇÃO CREME, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM AREIA, AMONÍACO OU SODA 
CÁUSTICA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALAGEM 
CONTENDO 250G. 

Marca/Modelo: 

EMBALAGEM 24   

11 

LUVA PVC, TAMANHO GRANDE, TAMANHO PUNHO 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
IMPERMEÁVEL, SEM FORRO 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR VERDE, CA- 
10398  

Marca/Modelo: 

PAR 30   

12 

LUVA PVC, TAMANHO MÉDIO, TAMANHO PUNHO 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
IMPERMEÁVEL, SEM FORRO 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR VERDE, CA- 
10398  

Marca/Modelo: 

PAR 30   

13 

BLANQUETA, COR VERMELHA, DUREZA 78 A, 
QUANTIDADE LONAS 4, ESPESSURA LONAS 1,95, 
SUPERFÍCIE IMPRESSÃO CALIBRADA, TIPO 
CONSTRUÇÃO COMPRESSÍVEL, APLICAÇÃO 
IMPRESSORAS PLANAS E ROTATIVAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIMENSÕES: 
616X772MM E FRISO / BARRA ALUMÍNIO 

Marca/Modelo: 

UN 40   

14 

COLA, COMPOSIÇÃO POLÍMERO DE ACETATO DE 
POLIVINILA E ADITIVOS, COR BRANCA, APLICAÇÃO 
COLAGEM DE BLOCOS / GRÁFICA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: USO GRÁFICO, DA 
MARCA RODOPAS OU HENKEL 

PRODUTO PADRONIZADO- PORT. N.215/98-
DIGES 

LITRO 10   
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ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

15 

ADESIVO TERMOPLÁSTICO, MATERIAL RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, 
APRESENTAÇÃO GRANULADO, COR BRANCA, 
TEMPERATURA APLICAÇÃO DE 150 A 180, PONTO 
AMOLECIMENTO DE 80 A 90, VISCOSIDADE 4000 A 

5000 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLA 
GRANULADA, USO EM MÁQUINA DE CAPEAR A 
QUENTE, COLAGEM DE LIVROS E REVISTAS, 
SACO CONTENDO 25 KG, MARCA HENKELL. 

PRODUTO PADRONIZADO- PORT. N.215/98-
DIGES 

SACO 5   

16 

CORRETOR LIMPEZA, ASPECTO FÍSICO PASTOSO, 
COR INCOLOR, APLICAÇÃO GRÁFICA EM CHAPA 
POSITIVA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO KC-23, 
FRASCO CONTENDO 250 G. 

Marca/Modelo: 

UNIDADE 3   

17 

LIMPADOR DE CHAPA DE IMPRESSAO GRAFICA, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO CHAPAS 
DE ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESOXIDADOR PARA GARANTIR A NÃO OXIDAÇÃO 
DA CHAPA. 

Marca/Modelo: 

LITRO 5   

18 

SOLVENTE TINTA GRÁFICA, NOME SOLVENTE DE 
TINTA GRÁFICA 

 

DESCRIÇÕES ADICIONAIS: LIMPEZA DE ROLAGEM 
DE TINTA OFFSET, BAIXA CONCENTRAÇÃO DE 
AROMÁTICOS E ENXOFRE, À BASE DE 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS HIDROGEN., 
TAMBOR COM 200 LITROS. 

Marca/Modelo: 

TAMBOR 2   

19 

SOLVENTE TINTA GRÁFICA, COMPONENTES 
HIDROCARBONETO ALIFÁTICO SATURADO, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO INFLAMÁVEL, 
APLICAÇÃO DILUIÇÃO TINTA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SECAGEM RÁPIDA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/LIMPEZA DE 
ROLAGEM DE TINTA - MÁQUINA OFFSET, LATA C/5 
LITROS. 

Marca/Modelo: 

LATA 20   

20 

SOLVENTE TINTA GRÁFICA, NOME SOLVENTE DE 
TINTA GRÁFICA 

 

SOLVENTE DE TINTA GRÁFICA PARA LIMPEZA DE 
ROLAGEM DE MÁQUINA OFFSET, SECAGEM 
LENTA LATA C/5 LITROS. 

Marca/Modelo: 

LATA 20   
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ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

21 

RESTAURADOR BLANQUETA, COMPONENTES 
HIDROCARBONETO PRIMÁRIO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO LÍMPIDO, COR VERMELHA, TIPO USO 
CORREÇÃO DE DEFEITOS DE BLANQUETA, 
APLICAÇÃO OFICINA GRÁFICA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LATA COM 5 
LITROS. 

Marca/Modelo: 

LATA 10   

22 

PAPEL KRAFT, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 80, LARGURA 53, COR 
NATURAL/PARDO, APLICAÇÃO MÁQUINA DE 
PLASTIFICAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DIÂMETRO INTERNO DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOBINA COM 
APROXIMADAMENTE 24 KG. 

Marca/Modelo: 

BOBINA 10   

23 

PAPEL KRAFT, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 80, LARGURA 47, COR 
NATURAL/PARDO, APLICAÇÃO MÁQUINA DE 
PLASTIFICAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DIÂMETRO INTERNO DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOBINA COM 
APROXIMADAMENTE 24 KG. 

Marca/Modelo: 

BOBINA 10   

24 

FILME PLÁSTICO, ESPESSURA 30 MICRA, LARGURA 
52, APLICAÇÃO USO GRÁFICO/ PLASTIFICAÇÃO/ 
LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, MATERIAL 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 1500, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIÂMETRO 
INTERNO DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS – BOBINA COM 
APROX.19KG. 

Marca/Modelo: 

BOBINA 3   

25 

FILME PLÁSTICO, TIPO PELÍCULA, ESPESSURA 30 
MICRA, LARGURA 46, APLICAÇÃO USO GRÁFICO/ 
PLASTIFICAÇÃO/ LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, 
MATERIAL POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 1500, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIÂMETRO 
INTERNO DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOPP - BRILHO – 
PESO APROX.19KG. 

Marca/Modelo: 

BOBINA 10   

26 

FILME PLÁSTICO, NOME FILME PLÁSTICO 

 

PELÍCULA DE 30 MICRA, 52CM DE LARGURA, DE 
USO GRÁFICO – BOPP BRILHO 
PLASTIFICAÇÃO/LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, 
POLIPROPILENO, 1500M, DIÂMETRO INTERNO DO 
TUBETE 7,5 A 8CM – PESO APROX.19KG. 

Marca/Modelo: 

BOBINA 2   
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ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

27 

FILME PLÁSTICO, TIPO PELÍCULA, ESPESSURA 30 

MICRA, LARGURA 50, APLICAÇÃO USO GRÁFICO/ 
PLASTIFICAÇÃO/ LAMINAÇÃO DE IMPRESSOS, 
MATERIAL POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 1500, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIÂMETRO 
INTERNO DO TUBETE 7,50 A 8 CM 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS – BOPP BRILHO – 
PESO APROX.19KG. 

Marca/Modelo: 

BOBINA 30   

28 

PÓ ANTIMACULADOR MATRIZ, MATERIAL CRISTAL, 
ESPESSURA 18 MICRA, ASPECTO FÍSICO PÓ 
HIPERFINO E SECO, APLICAÇÃO IMPRESSORA 
OFF- SET SPEEDMASTER 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ACONDICIONADO 
EM SACOS CONTENDO 1KG. 

Marca/Modelo: 

SACO 10   

29 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE 
DE HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR 
ESCALA EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 
G2500, APLICAÇÃO IMPRESSORA OFFSET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AMARELA, 
ESCALA EUROPA, MARCA CROMOS, REFERÊNCIA 
WESTERPRINT. LINHA 16 G2500, APLICAÇÃO 
IMPRESSORA OFFSET, LATA COM 2,5 KG, 
PRODUTO PADRONIZADO- PORT. N.215/98-DIGES 

LATA 25   

30 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE 
DE HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR 
ESCALA EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 
B4000, APLICAÇÃO IMPRESSORA OFF-SET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AZUL,ESCALA 
EUROPA, MARCA CROMOS, REFERENCIA 
WESTERPRINT. LINHA 16 B4000, APLICAÇÃO 
IMPRESSORA OFFSET, LATA COM 2,5 KG,  

PRODUTO PADRONIZADO- PORT. N.215/98-
DIGES 

LATA 25   

31 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE 
DE HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR 
ESCALA EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 
R3000/CROMOS, APLICAÇÃO IMPRESSORA OFF- 
SET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MAGENTA, 
ESCALA EUROPA, MARCA CROMOS, REFERENCIA 
WESTERPRINT. LINHA 16 R3000 LATA COM 2,5 KG. 

PRODUTO PADRONIZADO- PORT. N.215/98-DIGES 

LATA 25   
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ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

32 

TINTA GRÁFICA, MATERIAL PIGMENTADO À BASE 
DE HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E, COR 
ESCALA EUROPA, REFERÊNCIA COR LINHA 16 
N9950, APLICAÇÃO IMPRESSORA OFF-SET PLANA 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRETO 
SENEGAL, ESCALA EUROPA, MARCA CROMOS, 
REFERÊNCIA WESTERPRINT. LINHA 16 N9950 
LATA COM 2,5 KG. 

PRODUTO PADRONIZADO- PORT. N.215/98-
DIGES 

LATA 50   

33 

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO, MATERIAL PLÁSTICO, 
DIÂMETRO 9, COMPRIMENTO 330, NÚMERO ANÉIS 

56, COR INCOLOR 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES. 

Marca/Modelo: 

PACOTE 20   

34 

SOLUÇÃO FONTE, COMPONENTES ÁCIDO 
CÍTRICO, FOSFATO DE SÓDIO, 
GLICOLISOPROPANOL, SOLUBILIDADE EM ÁGUA, 
COR AZUL 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLUÇÃO DE 
FONTE - TIPO RC-661 – GALÃO-20 LITROS. 

Marca/Modelo: 

GALÃO 10   

35 

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO, MATERIAL PLÁSTICO, 
DIÂMETRO 7, COMPRIMENTO 330, NÚMERO ANÉIS 

56, COR INCOLOR 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES. 

Marca/Modelo: 

PACOTE 20   

36 

ESPIRAL ENCADERNAÇÃO, MATERIAL ARAME 
DUPLO, DIÂMETRO 5/16, COR BRANCA, TIPO WIRE 
TECK, APRESENTAÇÃO BOBINA COM 63.000 
ANÉIS 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO ANEL – 
(TIPO GARRA WIRE’O TEC) DE 5/16”(8MM), 
PASSO 3:1 

Marca/Modelo: 

UNIDADE 10   

37 

BROCA VAZADA PERFURAÇÃO PAPEL, NOME 
BROCA VAZADA DE PERFURAÇÃO DE  PAPEL 

 

BROCA VAZADA DE 1/4 POLEGADAS, PARA 
MÁQUINA PERFURADORA INDUSTRIAL – MANIG. 

Marca/Modelo: 

UNIDADE 10   

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - Além das condições constantes do subitem 5.2 deste Edital, deverão constar 

da proposta os seguintes dados: 

DO REPRESENTANTE LEGAL que assinará a Ata: 
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a) nome completo:  

b) carteira de identidade:  

c) CPF:  

d) e-mail:  

e) telefone:  

f) celular:  

g) domicílio:  

No caso do representante legal não ser dirigente cadastrado no SICAF, a licitante 

vencedora deverá anexar cópia da procuração ou contrato social que confere poderes 

para assumir obrigações em decorrência desta licitação. 

2 – ATENÇÃO: Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme 

Resolução PRESI SECGE 16, de 03/09/2014. Para tanto, os representantes das 

empresas vencedoras, de que trata a alínea “b”, subitem 5.2 (DO ENVIO DAS 

PROPOSTAS), após a homologação do Certame, deverão obrigatoriamente, se 

cadastrar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI) no endereço:  

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_org

ao_acesso_externo=0, para assinatura digital da Ata de Registro de Preços, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no subitem 12.5 deste Edital.  

2.1 - Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso 

para a licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste Edital. Dessa 

forma, o Tribunal se reserva o direito de solicitar a assinatura eletrônica da Ata de 

Registro de Preços, caso essa opção venha a ser exigida, as empresas deverão 

requerer seu login e senha. 

 

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0


 
 
JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

 

36 
 

ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2017 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

  A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA 

REGIÃO, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, Bloco “A” – Brasília/DF, inscrito no 

CNPJ/MF n. 03.658.507/0001-25, representado pelo______________, 

Dr.__________________________, nos termos das Leis n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e n. 

10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos n. 5.450, de 31 de maio de 2005, n. 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e demais normas legais aplicáveis, obedecidas as disposições contidas 

no instrumento convocatório e em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico n.________/20__, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor 

Beneficiário______________, estabelecido no _____________________, inscrito no CNPJ sob 

o n._______________, representado pelo Sócio,________________________, conforme 

abaixo: 

 

ITEM 
QUANTIDADE 

ANUAL ESTIMADA 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 
   

Especificação: 

2 
   

Especificação: 

 

Este Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua assinatura pelas partes, instante a partir do qual o instrumento será considerado apto a 

produzir seus jurídicos efeitos. O extrato desta Ata será publicado em órgão oficial da 

Administração, até que esteja disponibilizado campo para publicação no Portal de Compras do 

Governo Federal. 

As especificações técnicas e demais exigências constantes do Decreto n. 

7.892/13, no Processo Administrativo n.______ e Pregão Eletrônico n. _________ integram 

esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes 

legais do Tribunal Regional Federal da Primeira Região e do Fornecedor Beneficiário. 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

(Nome do Representante Legal)  
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